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Atualidades

Hee Moon Jo

1. Introdução

1. Esse trabalho foi apresentado no II Encon­
tro de Direito do Turismo, que se realizou nos dias 
25-26.9.2003, no Teatro da UNIMEP, campus Ta­
quaral. Piracicaba-SP.

O ACORDO GERAL SOBRE O COMÉRCIO 
DE SERVIÇOS (GATS) E O TURISMO SUSTENTÁVEL1

/. Introdução 2 Desenvolvimento sustentável e turismo sustentável: 2.1 De­
senvolvimento sustentável; 2.2 Desenvolvimento sustentável do turismo. 3. 
Ecoturismo como alternativa para o turismo sustentável 4. Turismo susten­
tável e o GA TS. 5. Considerações finais.

trovérsias sobre as relações entre comercio 
e meio ambiente começavam a tomar for­
ça. Mais tarde a OMC, através da Agenda 
de Doha? passou a discutir ativamente as 
relações entre comercio c meio ambiente, 
além do tema do desenvolvimento no con­
texto de um tratamento especial para os 
países menos desenvolvidos. Por seu tur­
no, o conceito de desenvolvimento susten­
tável somente começou a atrair uma maior 
atenção, no âmbito do comércio internacio­
nal, a partir da Cúpula Mundial sobre De­
senvolvimento Sustentável de Johannesbur- 
go, cm 2002?

Hoje, a relação entre turismo e meio 
ambiente vem sendo discutida no contexto 
do chamado turismo sustentável e respon­
sável. No entanto, quando o turismo entrou 
na categoria dos serviços do Acordo Geral 
sobre o Comércio de Serviços (GATS), ele 
ficou em uma situação muito delicada, já 
que os próprios compromissos do GATS 
limitariam em muito a força e a habilidade

2. Sobre a Agenda Doha de desenvolvimento, 
v. as informações na OMC. <http://www.wto.org/ 
english/tratop_e/dda_e/dda_e.htm>.

3. V. o Relatório final da Conferência (Report 
of the World Summit on Sustatnable Development) 
in <http://ods-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/ 
N02/636/93/PDF/N0263693.pdf>.

Este artigo tem como objetivo anali­
sar o turismo nos contextos do desenvolvi­
mento económico, da preservação do meio 
ambiente c do comércio internacional. É 
bem verdade que tais termos não são facil­
mente associáveis, dado que cada qual foi 
desenvolvido para atender necessidades 
peculiares da sociedade. No entanto, quan­
do o desenvolvimento começou a ameaçar 
os recursos naturais c a aumentar a discre­
pância existente entre os níveis de riqueza, 
perturbando, cm última análise, a man tença 
da paz e segurança internacionais, a socie­
dade internacional decidiu por buscar con­
ciliar estes lermos cm diversas ocasiões. 
Com este espírito, introduziu-sc o conceito 
de desenvolvimento sustentável, na tenta­
tiva de uma conciliação entre as forças do 
desenvolvimento c o meio ambiente, visan­
do um maior controle sobre os processos 
de exploração — muitas vezes irresponsá­
veis — dos recursos naturais.

Quando do início da Rodada Uruguai 
para a criação do sistema da OMC, as con-

http://www.wto.org/english/tratop_e/dda_e/dda_e.htm
http://ods-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N02/636/93/PDF/N0263693.pdf
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2.1 Desenvolvimento sustentável

I

2. Desenvolvimento sustentável 
e turismo sustentável

4. V. relatório da Conferência in <http:// 
www.unep.org/Docuinents/Dcfault.asp ?Docu- 
mentlD=97>.

A ideia inicial acerca da suslcntabili- 
dade surgiu na década de 1970 por meio de 
várias conferencias c publicações. Como 
exemplo, podemos citar a Conferencia das 
Nações Unidas sobre o Homem e o Meio 
Ambiente (United Nations Conference on 
Human and Environment),4 realizada em 
Estocolmo, 1972. Esta Conferencia chamou 
a atenção da comunidade internacional para 
o fato de que a ação humana estava degra­
dando de modo acelerado o meio ambien­
te, ameaçando a sobrevivência da humani­
dade. Durante a Conferência, os países de­
senvolvidos argumentaram pela mera pre­
servação dos recursos naturais, enquanto 
que os países em desenvolvimento busca­
ram demonstrar que a solução da pobreza 
era uma condição fundamental para a efe­
tiva preservação do meio ambiente, relacio­
nando. assim, a questão do desenvolvimen­
to à proteção do meio ambiente.

Durante a Conferência da União In­
ternacional para a Conservação da Nature­
za c dos Recursos Naturais (IUCN — Inter­
national Union forConservation ofNature 
and Natural Resources), realizada cm 1980,

dos governos para implementarem c man­
terem um modelo de turismo sustentável, o 
que viria a realçar ainda mais a enorme im­
portância do GATS para o futuro do turis­
mo sustentável. Assim, no intuito de pro­
mover um melhor entendimento sobre as 
relações existentes entre o GATS c o turis­
mo sustentável, decidimos por dividir este 
artigo em três tópicos, quais sejam, desen­
volvimento sustentável c turismo sustentá­
vel; turismo sustentável c ccolurismo; c tu­
rismo sustentável e GATS. Ao cabo dos 
mesmos, teceremos nossas considerações 
finais.

foi adotada a Estratégia Mundial de Con­
servação de 1980 (The 1980 World Conser- 
vation Strategy) e foi introduzido, pela pri­
meira vez, o conceito de “desenvolvimen­
to sustentável”.

Por sua vez, a Organização das Na­
ções para o Meio Ambiente (UNEP) pro­
moveu a Assembleia Mundial dos Estados, 
cm Nairóbi, dos dias 10 a 18 de maio dc 
1982. visando celebrar o décimo aniversá­
rio da Conferência das Nações Unidas so­
bre o Homem c o Meio Ambiente (Esto­
colmo). A Declaração dc Nairóbi. adotada 
nesta Assembleia, representou uma clara 
tentativa no sentido da busca por uma con­
ciliação entre as múltiplas c diferentes po­
sições existentes entre os países industria­
lizados e os países cm desenvolvimento so­
bre as questões do desenvolvimento eco­
nómico c da proteção do meio ambiente, 
através da adoção do conceito dc desenvol­
vimento sustentável.

Já cm 1987, a Comissão Brundtland5 
apresentou um relatório denominado Our 
Common Future. Este relatório buscou, cm 
síntese, explicar que, embora o desenvol­
vimento económico não possa ser interrom­
pido, este deve se dar eslritamente dentro 
dos limites ecológicos do planeta. Foi este 
mesmo relatório que popularizou o termo 
“desenvolvimento sustentável”. Para tanto, 
o relatório definiu conceilualmente o ter­
mo desenvolvimento sustentável (The En- 
vironmentally and Socially Sustainable 
Development — ESSD), asseverando que 
este significa um “desenvolvimento que 
atende as necessidades do presente sem 
comprometer a habilidade das futuras ge­
rações a atenderem suas próprias necessi­
dades”.6 Desde então, inúmeras tentativas 
vem sendo feitas para se definir material-

5. Pertencente à Comissão Mundial sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (World Conunission on 
Environinenl and Developmeni).

6. Nos termos do relatório: “‘sustainable de- 
velopinent’ is defined as ‘development that meeis 
the needs of lhe present without compromising lhe 
ability of future gcncrations to meei theirown needs'” 
(WCED. 1987).

http://www.unep.org/Docuinents/Dcfault.asp_?Docu-mentlD=97
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mente lai proposta conceituai nas áreas re­
lacionadas já tendo, até hoje, alcançado-se 
alguns pontos comuns, como, dentre outros, 
as ideias de que: (1) o desenvolvimento 
contém o amplo conceito da melhoria da 
qualidade de vida; (2) deve haver um equi­
líbrio entre as gerações c dentro de uma 
mesma geração; c (3) existe a necessidade 
de se adotar medidas preventivas, considc- 
rando-se os impactos de curto, médio c lon­
go prazo.

Resumindo a idéia de desenvolvimen­
to sustentável, podemos entendê-la da se­
guinte forma: como a capacidade do meio 
ambiente cm se renovar encontra seus li­
mites no longo prazo, o homem deve bus­
car manter relações simbióticas com a na­
tureza e, para tanto, deve necessariamente 
desenvolver suas atividades dentro dos li­
mites da capacidade sustentável do meio 
ambiente. A partir desta ampla conccilua- 
ção, o desenvolvimento sustentável passou 
a significar um sistema de controle do meio 
ambiente que integra o próprio meio am­
biente (a sociedade dos animais — nature­
za) à economia (a sociedade humana). Em 
outras palavras, a melhoria da qualidade de 
vida, um dos objetivos da sociedade huma­
na, sem que haja o comprometimento das 
gerações futuras, só será possível se forem 
levados cm consideração tanto o sistema 
económico-social quanto o ecossistcma. 
Em suma, o desenvolvimento sustentável 
implica natural c necessariamente no de­
senvolvimento dentro dos limites nos quais 
a “eco-continuidade” possa garantir a con­
tinuidade económica.

Sob esta ótica, o desenvolvimento só­
cio-económico não é permitido caso este 
se dê de uma forma que não garanta ou aten­
te contra a sustcntabilidade do meio am­
biente. Assim, todas as políticas governa­
mentais, quer em nível central ou mesmo 
regional, sobre desenvolvimento, devem se 
realizar eslritamenic dentro dos limites que 
garantam um meio ambiente sustentável.

Por fim, em 1992 foi realizada a Con­
ferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente (Rio de Janeiro), ocasião na qual,

dentre outras coisas, pode-se esclarecer 
com maior precisão o conceito de desen­
volvimento sustentável. Os trabalhos desta 
Conferência redundaram na adoção de um 
plano de ação, o qual ficou conhecido com 
o nome de Agenda 21.7 Nos dias atuais os 
países seguem, via de regra individualmcn- 
tc, trabalhando na elaboração de estratégias 
— aplicáveis tanto em nível nacional quanto 
regional — para o desenvolvimento susten­
tável cm todas as áreas referentes a este am­
plo tema.

2.2 Desenvolvimento sustentável 
do turismo

O desenvolvimento sustentável do tu­
rismo significa a garantia da continuidade 
do uso c exploração racionais dos recursos 
turísticos de uma determinada região, atra­
vés do desenvolvimento c emprego de mo­
delos de exploração que levem cm consi­
deração a proteção do meio ambiente e da 
natureza como um lodo, impedindo ou pelo 
menos limitando uma exploração abusiva 
dos recursos turísticos (Agenda 21). Aqui, 
a idéia contida no Relatório da WCED exer­
ceu uma enorme influência quando da de­
finição do conceito de desenvolvimento 
sustentável do turismo. Ora, isto se deu por­
que o desenvolvimento sustentável do tu­
rismo implica no desenvolvimento de uma 
indústria de turismo que atenda tanto as 
necessidades da atual geração de turistas e 
de moradores da área explorada como tam­
bém garanta estes mesmos direitos às futu­
ras gerações (de turistas e moradores).

Portanto, o conceito de desenvolvi­
mento sustentável do turismo enfoca pri- 
mordialmentc o dever da atual geração de 
proteger, preservar os aluais recursos turís­
ticos para que as futuras gerações possam 
vir a usufruir deles. Dentro destes limites, 
a atual geração pode desenvolver ampla­
mente os recursos turísticos visando satis­
fazer suas necessidades culturais, cconómi-

7. V. Hee Moon Jo, Introdução ao Direito In­
ternacional. São Paulo. LTr. 2000. p. 427.
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3. Ecoturisnio como alternativa 
para o turismo sustentável

do modelo dc desenvolvimento sustentável 
de turismo. O modelo alternativo de turis­
mo sustentável mais conhecido hoje cm dia 
é o denominado ecoturisnio.

Há uma tendência muito interessante 
no desenvolvimento do turismo mundial, 
representada pela ligação entre turismo, 
desenvolvimento e meio ambiente. Como 
nós observamos, a conexão entre desenvol­
vimento e meio ambiente tem uma relativa­
mente longa história, no contexto da sus- 
tentabilidade dos recursos naturais dispo­
níveis na sociedade internacional. Mais rc- 
ccntcmenlc, temos também que o turismo 
entrou na pauta da agenda dc liberalização, 
no contexto do comércio internacional. As­
sim, apesar da questão do turismo, no âm­
bito do desenvolvimento económico, apre­
sentar-se com diversos objetivos, esta pro­
move os mesmos impactos: por um lado, 
busca promover o desenvolvimento no con­
texto da sustenlabilidadc do meio ambien­
te (desenvolvimento sustentável); por ou­
tro, busca fomentar o desenvolvimento no 
contexto da liberalização dos mercados (de­
senvolvimento económico).

Ora, o ccoturismo (ecotourism) c um 
dos melhores modelos alternativos para o 
turismo sustentável. Foi Hcclor Ceballos- 
Lascurain quem empregou esta expressão 
pela primeira vez, quando liderava a PRO- 
NATURA, uma organização não-governa­
mental mexicana dc proteção ambiental, 
objetivando preservar o habitat dc uma 
espécie dc flamingos, cm julho dc 1983. 
Para impedir a construção dc marinas cm 
um determinado local ele argumentou, ao 
invés de evocar a desgastada retórica da 
mera proteção ambiental, que o local esta­
va recebendo um número significativo e 
crescente dc turistas do mundo inteiro, par- 
ticularmentc norte-americanos, que vinham 
até ali para observar a riqueza c a beleza da 
fauna local. Este tipo específico de turismo 
estava revitalizando a economia local, gc-

cas e sociais. Porém, devem buscar mini­
mizar o consumo dos recursos turísticos na­
turalmente recicláveis. Como os recursos 
turísticos representam um bem não só da 
geração presente, mas das vindouras, tanto 
os moradores locais destas regiões como 
os turistas têm o dever dc protegerem estes 
recursos.

A Agenda 21 requer a participação 
ativa da população local na elaboração c 
execução dos projetos dc desenvolvimento 
do turismo. Antes, era comum que a popula­
ção local fosse excluída das discussões por 
razões económicas. sociais c até mesmo his­
tóricas, ou seja, elas ficavam à margem do 
projeto c da exploração do turismo na área 
em que residiam. Contudo, após a Agenda 
21, enfatizou-se a importância da partici­
pação da população local para garantir a 
sustenlabilidadc cultural, social c económi­
ca do projeto a ser implementado, além, é 
claro, da proteção do meio ambiente.

Em 1996, o Conselho Mundial dc Tu­
rismo c Viagens (World Travei & Tourism 
Council — WTTC), a Organização Mun­
dial dc Turismo (World Tourism Organiza- 
tion)e o Conselho da Terra (Earth Council) 
adotaram conjuntamcntc a Agenda 21 para 
a denominada Indústria dc Viagens & Tu­
rismo (Agenda 21 forthe Travei & Tourism 
Industry)* no intuito dc promoverem o 
crescimento do turismo sustentável no con­
texto do desenvolvimento sustentável.9 
Desde então, sob este novo paradigma am­
biental no setor turístico, começaram as 
discussões sobre o chamado turismo alter­
nativo.10 como sendo este um elemento fun­
damental para a implementação definitiva

8. V. o texto in <http://www.wttc.org/proinote/ 
agenda? I.htm>.

9. Frederico Neto. A New Approach lo Sus- 
tuinable Tourism Developmenl: Moving beyond En- 
vironmenial Proieclion. DESA Discusston Paper 29. 
Department of Economic and Social Affairs, United 
Nations, março 2003. p. 7.

10 V. V. L. Smith & W. R. Eadingtom (eds.), 
Tourism Alternatives? Poiemials and Problems in 
lhe Developmenl ofTourism. Filadélfia. Umversily 
of Pennsylvania Press. 1992.

http://www.wttc.org/proinote/agenda?_I.htm
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13. O (lirismo alternativo significa o conjunto 
de esforços empregados para minimizar os efeitos 
negativos provocados nas áreas social, económica e 
ambiental pelo turismo em massa, além de buscar 
aumentar as experiências qualitativas no âmbito do 
turismo.

rando um aumento dc poslos dc trabalho, 
dc receita e. por conseguinte, auxiliando na 
preservação ecológica da área. Assim, ao 
demonstrar a força económica aliada à pre­
servação ambiental, ele cunhou o termo 
“ccoturismo” para tentar descrever este 
novo fenômeno.

Assim. Ceballos-Lascurain apresentou 
uma definição dc ccoturismo no final do 
mesmo ano, durante o encontro da PRO- 
NATURA, argumentando que “ccotourism 
is lhal tourism thal involvcs travei ing lo 
rclativcly undisturbed natural arcas wilh lhe 
specific objcct of sludying, admiring and 
cnjoying lhe sccncry and ils wild planls and 
animais, as wcll as any exisling cultural 
aspccts (both past and present) found in 
these arcas. Ecolourism implies ascicntific, 
eslhetie or philosophical approach, al- 
though thc ‘ccolourisl’ is not requircd lo 
bc a professional scicnlisl, arlisiorphiloso- 
pher. Thc main poim is lhal lhe person who 
pracliccs ccotourism has thcopporiunity of 
immersing him orhcrsclf in nalure in a way 
lhal mosl peoplc cannol enjoy in lheir rou- 
line. urban cxislcnccs. This person will 
cvcnlually aequire a consciousncss and 
knowlcdgc of lhe natural cnvironmcnl, to- 
gclhcr wilh ils cultural aspccts, lhal will 
converl him inlo somebody kccnly involvcd 
in conscrvalion issues”.11 Porem, ele acabou 
revendo algumas dc suas posições c, cm 
1993, decidiu por propor que “ccolourism 
is cnvironmcnially rcsponsiblc iravcl and 
visilalion lo rclativcly undisturbed nalural 
arcas, in order to enjoy and apprcciatc na­
lure (and any accompanying cultural fea- 
lurcs — bolh pasl and preseni) lhal pro- 
molcs conscrvalion, has low negalive visi- 
lor impact. and providos for bcneficially 
aclive socio-cconomic involvcmenl of lo­
cal populalions”.12

II Esta mesma definição foi anteriormente 
tornada popular através do livro Ecolourism: The 
Poienlial and Pitfalls. editado por Elizabeth Boo c 
publicado pela WWF-US. em 1990.

12. Esta definição aparece no livro de Ceballos- 
Lascurain (ed.), Tourixin. Ecolourism and Protected 
Areas, 1UCN {The World Conservaiion Union), 1996.

Apesar da idcnlificação com o aulor 
que criou o lermo “ccoturismo”. há hoje 
diversas definições accilas para tal, espa­
lhadas pelo mundo lodo. Enireianlo. como 
esle lermo eslá consolidado, sendo comu- 
mente aceilo cm ioda a parle, há a necessi­
dade dc se adotar uma definição única, que 
possa bem explicar o fenômeno do ccotu­
rismo. Para tanto, alem das discussões cm 
âmbilo internacional, há a necessidade dc 
mais pesquisas acadêmicas sobre o assun­
to. Tais esforços poderiam resolver a con­
fusão que existe entre os conceitos dc eco- 
turismo c dc turismo sustentável (o qual se 
dá cm um nível mais amplo), ou mesmo 
entre ccoturismo c turismo dc aventura (o 
qual nada tem a ver com a temática do eco- 
turismo).

O aumento do inicrcssc pelo ccotu­
rismo é mais um dos reflexos do fenômeno 
da globalização. Sem o esforço das ONGs, 
esle aumento não leria ocorrido. Isto bem 
explica o aumento da preocupação com a 
proicção do meio ambiente, ou seja, indica 
uma mudança paradigmática relativa ao 
novo pensamento sobre os valores sociais. 
Não é mais a qucslão da proicção do meio 
ambiente contra os abusos praticados pe­
los turistas, mas sim a proteção do meio 
ambiente pelos próprios turistas. Logo, o 
ccoturismo, como uma das modalidades do 
turismo alternativo,15 representa uma das 
melhores opções para a implementação do 
turismo sustentável. Dc falo, o ccoturismo 
não é um conceito inovador, mas sim um 
conceito que evoluiu lendo como base as 
experiências passadas. A diferença dele 
para os antigos conceitos está na expansão 
dos interesses turísticos no contexto da pro­
teção ambiental.

2002 foi o ano eleito, pela ONU. como 
o ano do ccoturismo. Tradicionalmcnlc a 
ONU elege e celebra, a cada ano, um tema
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14. Hce Moon Jo, ibid.. pp. 425-430.

15. Resohnion 1998/40, 46"' Plenary Meeting.
30 de julho de 1998.

16. Tcxlo in <http7/www.workl-lourisin.org/ 
sustainablc/IYE/qucbec/anglais/dcclara(ion.htinl>.

como manter e como proteger os interesses 
locais.

Assim, para chamar a atenção da so­
ciedade internacional, a Comissão Econó­
mica c Social da ONU recomendou a de­
claração do ano de 2002 como o Ano In­
ternacional do Ecolurismo (The Internatio­
nal Yearof Ecotonrisin).'5 tendo a Assem­
bleia Geral da ONU acolhido esta recomen­
dação.

Conforme a declaração da Asscmhléia 
Geral da ONU, todas as atividades progra­
madas para o Ano Internacional do Ecolu­
rismo foram dirigidas pela OMT (Organiza­
ção Mundial do Turismo) e pelo Programa 
do Meio Ambiente da ONU (United Na- 
tions Environinent Programme — UNEP). 
O evento mais importante relacionado foi 
a Cúpula Mundial do Ecolurismo (World 
Ecotourism Sununit), a qual tomou lugar em 
Qucbcc, no Canadá. Este evento ocorreu 
durante os dias de 19 a 22 de maio de 2002, 
com a participação de mais de 1.100 parti­
cipantes oriundos de 132 países.

Nesta, o Secretário-Geral da OMT 
enfatizou a importância de uma definição e 
concciluação mais precisa do ecolurismo 
para impedir abusos no emprego do termo, 
bem como sua desvalorização. A OMT c o 
Programa do Meio Ambiente da ONU já 
haviam preparado a minuta da Declaração 
de Qucbcc, a ser adotada ao final da Con­
ferencia. No entanto, devido a firmes di­
vergências relativas a várias questões, a 
Conferência foi encerrada com a mensagem 
de que a Declaração de Qucbec c o resulta­
do de consultas, c não o resultado de nego­
ciações. Somente no dia 25 de junho, ou 
seja, um mês após a Conferência, c que a 
OMT e o UNEP publicaram a Declaração 
de Qucbcc sobre Ecolurismo no seu site na 
internet.16

A Declaração de Qucbcc reconhece 
que o ecolurismo engloba os princípios do

específico, e o faz desde 1970, quando ce­
lebrou este ano como “o ano da educação”. 
Mas por que este interesse da ONU sobre o 
ecolurismo, o qual iniciou-se, como movi­
mento, apenas em 1983? Ora. isto ocorre 
porque o ecolurismo atende a duas grandes 
preocupações da ONU: a proteção do meio 
ambiente e o desenvolvimento económico. 
Sabemos que os locais com mais alto valor 
de preservação ecológica são locais, via de 
regra, pobres. O povo local sofre muito com 
a pobreza. Daí resulla que sem a solução 
da pobreza não há como se falar em pre­
servação ecológica. Destarte, sem uma ade­
quada exploração económica não há pre­
servação. Assim, para a efetiva preserva­
ção ecológica é francamenle necessária a 
exploração do local. O nascimento do eco­
lurismo, no México, foi cxalamcnte uma 
resposta à esta difícil questão. Hccior Cc- 
ballos-Lascurain argumenta que o ecolu­
rismo c um meio alternativo de exploração 
de um local com alto valor de preservação 
ecológica. Ora, c muito melhor para o meio 
ambiente local explorar o ecolurismo do 
que construir fábricas.

Desde então vários países, cm geral, 
os países em desenvolvimento da Ásia, 
África c das Américas, iniciaram várias ex­
periências buscando viabilizar esta alterna­
tiva. Em alguns locais realincnlc foram atin­
gidos bons resultados; entretanto, em ou­
tros o interesse foi totalmcntc perdido. Con­
tudo, todos estes esforços esporádicos e 
dirigidos individualincntc pelos países aca­
baram por receber grande apoio e força in­
ternacional quando da Conferência do Rio, 
em 1992. Nesta, oficializou-se o desenvol­
vimento sustentável como um critério fun­
damental para a relação entre desenvolvi­
mento e meio ambiente.14 Porém, nem to­
das as experiências dos países foram, de 
falo, positivas. Muitas indústrias investiram 
pesado neste novo ramo e, cm nome do eco­
lurismo, algumas chegaram até mesmo a 
expulsar os habitantes locais. A questão que 
se impõe, portanto, é a de como explorar.

http://www.workl-lourisin.org/
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4. Turismo sustentável e o GATS

17. Frederico Neto, ibid., p. 7.
18. V. Rupa Chanda, "GATS and its implica- 

tions for dcvcloping eouniries: key issues and con- 
ccrns”, in DESA Discusxion Paper 25. Department

of Econoinic and Social Affairs, United Nations. nov. 
2002, p. 2.

19. V. Hce Moon Jo. "Turismo e Direito Inter­
nacional”, in Rui Aurélio de Lacerda Badaró, Turismo 
e Direito — Convergências, Sào Paulo, Senac, 2003.

20. Xavier Font e Jem Bcndell, Standards for 
Sustatnable Tourism for lhe Purpose of Multilateral 
Trade Negotiations — Studies oh Trade in Tourism 
Service Repon. Leeds, Leeds Metropolitan Uni ver- 
sily. 2002, p. 1.

turismo sustentável refcrcnlemcnte aos im­
pactos económico, social c ambiental do tu­
rismo. Aliás, o ecoturismo engloba os se­
guintes quatro princípios específicos, os 
quais o distingue claramcntc do amplo con­
ceito do turismo sustentável. São eles: (1) 
o princípio de contribuição ativa à conser­
vação do património natural e cultural; (2) 
o princípio de inclusão das comunidades 
locais c indígenas no planejamento, desen­
volvimento, operação c contribuição ao seu 
bem-estar; (3) o princípio de interpretação 
da herança natural e cultural do destino aos 
visitantes; c (4) o princípio de melhor pres­
tação tanto aos viajantes independentes 
quanto ao turismo organizado para grupos 
de pequeno tamanho.

A Declaração de Qucbcc adotou um 
total de 49 recomendações para os gover­
nos, setores privados, organizações não-go­
vernamentais, associações baseadas nas 
comunidades locais, instituições acadê­
micas e de pesquisa, organizações inler- 
governamentais, instituições financeiras 
internacionais c também para a Cúpula 
Mundial do Desenvolvimento Sustentável 
(WSSD).17 Assim, a Declaração de Qucbcc 
representou a criação de critérios interna­
cionais que servirão de base às futuras con­
ferências ou atividades sobre ecoturismo ou 
turismo sustentável.

mundo, o setor do turismo é um dos mais 
importantes das suas pautas comerciais. 
Aliás, este setor já é o mais liberalizado na 
categoria dos serviços classificados pelo 
GATS.19 Logo, a identificação do turismo 
no contexto do comércio internacional foi 
o caminho natural para todos aqueles que 
possuíam interesse pela regulamentação do 
comércio internacional, o que redundou na 
sua inclusão no GATS.

No entanto, o problema fundamental 
que surgiu com a inclusão do turismo no 
GATS c que este funciona sob o fundamen­
to da liberalização dos mercados cm um 
contexto puramente comercial; portanto, 
sob a regra da livre concorrência. Ora, tra­
tar o turismo sob o ângulo exclusivo do 
comercio internacional acarretaria no falo 
de que questões sobre a proteção do meio 
ambiente c sobre a sustcntabilidade, por 
exemplo, faial mente tornar-se-iam conside­
rações meramente secundárias. Ora, a re­
gra básica do comércio internacional no 
GATS é a da liberalização dos mercados 
domésticos e da facililação do investimen­
to estrangeiro. No nosso caso, isto impli­
caria na abertura do mercado interno de tu­
rismo para as empresas estrangeiras e para 
o investimento estrangeiro.

Portanto, a grande tarefa do turismo 
no GATS é a de como introduzir os concei­
tos de sustentabilidade, meio ambiente c 
responsabilidade no seio desta instituição, 
de modo que lais conceitos “hetcro-cconô- 
micos” possam conviver harmonicamcnte 
com as regras económicas e comerciais que 
dominam o GATS.20

No entanto, antes de se fazer qualquer 
esforço para introduzir estes novos concei-

O Acordo Geral sobre Comércio de 
Serviços da OMC (GATS) visa, fundamen­
tal mente, estabelecer as regras internacio­
nais para a liberalização do comércio de 
serviços. Assim sendo, os principais obje­
tivos do GATS são: manter o ritmo de aber­
tura dos mercados de serviços c obrigar os 
países a não criarem novas barreiras refe­
rentes a entrada, nos seus mercados, de ser­
viços.18 Para mais de 83% dos países do
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c) no caso dos procedimentos em 
matéria dc licença, não constituam cm si 
mesmos uma restrição para a prestação do 
serviço.
Assim sendo, quais exceções do G ATS 

os governos locais poderiam aproveitar na 
eventualidade dc lerem dc agir ostensiva­
mente para a proteção do meio ambiente 
ligado ao setor do turismo? O art. XIV, que 
trata das exceções gerais do GATS, não deu 
nenhuma atenção à proteção do meio am­
biente como fundamento para uma even­
tual exceção. Teoricamente, os governos lo­
cais poderiam vir a invocar a letra b) “ne­
cessárias para proteger a vida e a saúde das 
pessoas e dos animais ou para a preserva­
ção dos vegetais’’ como fundamento para a 
proteção do meio ambiente relativo ao se­
tor do ccolurismo. No entanto, tal interpre­
tação ccrlamcnle gerará fortes polemicas. 
Vejamos o art. XIV:

Art. XIV:
1. Sob reserva dc que as medidas 

abaixo enumeradas não sejam aplicadas 
dc forma que constituam um meio dc dis­
criminação arbitrário ou injustificável en­
tre países cm que prevaleçam condições 
similares ou uma restrição encoberta ao 
comércio dc serviços, nenhuma disposi­
ção do presente Acordo será interpretada 
no sentido de impedir que um Membro 
adote ou aplique medidas:

a) necessárias para proteger a moral 
ou manter a ordem pública; (...)

b) necessárias para proteger a vida e 
a saúde das pessoas e dos animais ou para 
a preservação dos vegetais;

c) necessárias para assegurar a ob­
servância das leis c regulamentos que não 
sejam incompatíveis com as disposições 
do presente Acordo, inclusive aquelas com 
relação a: (...).
Algumas questões que vinculam co­

mercio c meio ambiente já foram discuti­
das cm várias oportunidades na OMC. Por 
exemplo, o Case Tima/Dolphin / (1991), o 
Case Tuna/Dolphin // (1994), o Caso da 
Gasolina (1996) e o Case Shrbnp-turtle 
(1998) levantaram interessantes questões

los no GATS, há a necessidade dc uma ava­
liação relativa ao impacto do GATS na sus- 
tentabilidadc do meio ambiente. Como as 
regras do GATS ainda estão em negocia­
ções, ou seja, cm contínua evolução, elas 
foram muito pouco testadas na prática. Por­
tanto. esta não é uma tarefa fácil e sequer 
possível, nos tempos aluais, dc se perfazer 
por completo. Neste sentido, a avaliação 
dos efeitos do GATS com relação a sus- 
tcntabilidade do turismo pode vir a ser su­
perficial. Contudo, esta preocupação não 
somente explica como justifica a necessi­
dade da tomada de medidas cautclarcs, no 
âmbito do GATS, visando minimizar os 
eventuais efeitos negativos deste no setor 
do turismo.

Dc falo, o GATS irá afetar dirctamcn- 
tc as legislações domesticas. Isto ocorrerá 
porque, como a maior parle do turismo de­
senvolve-se nos mercados domésticos, as 
exigências do GATS indubitavelmente afe­
tarão as legislações domésticas. Ora, os dis­
positivos do art. VI do GATS são muito cla­
ros neste sentido; porém, o escopo destas 
provisões ainda não está bem definido. Co­
mo estes dispositivos não expressam preo­
cupação alguma com relação a proteção 
ambiental, existe a possibilidade dc que eles 
limitem a capacidade dos governos cm ado­
tarem medidas visando proteger o meio am­
biente. Vejamos o § 4 do art. VI do GATS:

4. Com o objetivo dc assegurar que 
medidas relativas a requisilos e procedi­
mentos em matéria dc qualificação, dc 
normas técnicas c requisilos cm matéria 
dc licenças não constituam obstáculos des­
necessários ao comércio dc serviços, o 
Conselho para o Comércio dc Serviços, 
por meio dos órgãos apropriados que ve­
nha a instituir, estabelecerá as disciplinas 
necessárias. Tais disciplinas objetivarão 
assegurar que tais requisitos, interalia:

a) sejam baseados cm critérios obje­
tivos c transparentes, lais como a compe­
tência e a habilidade para presiar o serviço;

b) não sejam mais gravosas que o 
necessário para assegurar a qualidade do 
serviço;
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5. Considerações finais

21. Estas quatro categorias são: (I) hotéis c 
restaurantes; (2) agências de turismo e serviços de 
operadores de turismo; (3) serviços de guias de tu­
rismo; e (4) outros (não especificados).

Como o turismo tem a ver, cada vez 
mais, com a vida dos povos locais e com a 
preservação do meio ambiente, ele deve ser 
pensado no contexto do desenvolvimento 
sustentável c da preservação ambiental, seja 
cm nível local, nacional ou mesmo interna­
cional. Como o turismo possui diversas ca- 
ractcríslicas, ele não pode ser definido por 
uma simples e única estratégia de desen­
volvimento. Dependendo do caso, a explo­
ração dos recursos turísticos engloba tanto 
a natureza local quanto a cultura e o pró­
prio povo local, o que exige uma panicipa-

lumc de compromissos de liberalização do 
que temas que não foram previamente de­
finidos (transportes, por exemplo), os paí­
ses enfrentarão grandes dificuldades para 
assegurarem a preservação dos seus recur­
sos naturais vinculados ao turismo. Por 
exemplo, no caso dos investimentos em 
massa nos setores de hotelaria c resorts cm 
áreas de preservação ambiental, caso o go­
verno local limite estes investimentos, im­
ponha a participação do povo local ou in­
dígena no projeto de desenvolvimento, ou 
ainda de preferencia ao povo local no sen­
tido do manejo do turismo sustentável, os 
investidores poderão questionar, com am­
paro legal, cada uma das medidas tomadas, 
o que demonstra a transferencia de poder 
operada ao nível multilateral mas aplicada, 
na prática, ao nível local.

Por outro lado, a Agenda de Doha 
poderá reverter a situação defensiva dos 
países cm desenvolvimento que se estabe­
leceu durante a Rodada Uruguai, uma vez 
que o poder de barganha destes países na 
OMC cresceu significativamente. Assim, 
dependendo da estratégia cooperativa in­
ternacional a ser adotada por estes países, 
as questões referentes aos serviços, a pro­
teção do meio ambiente c ao desenvolvi­
mento poderão ser vinculadas, no sentido 
de se buscar ampliar a responsabilidade dos 
países ricos na preservação ambiental como 
garantia ao desenvolvimento.

sobre as rclaçõcs existentes entre meio 
ambiente e comércio internacional. Infeliz­
mente, em nenhum deles a OMC deu uma 
resposta satisfatória.

Úm fato muito interessante decorren­
te da análise destes casos é que o painel do 
Case Tuna/Dolphin I (1991) assumiu uma 
posição mais favorável ao comércio do que 
ao meio ambiente, enquanto que nos ou­
tros três casos os painéis tenderam a consi­
derar e valorar mais os elementos am­
bientais nas suas decisões. Esta tendência 
demonstra que a OMC irá priorizar o me­
canismo de solução por acordo multilalc- 
ral sobre o meio ambiente no caso da ocor­
rência de conflito entre meio ambiente c 
comércio internacional. É nesta direção que 
caminha a Agenda de Doha.

De faio, como o setor do turismo é uma 
área relativamcnte aberta, dada a franca c 
natural movimentação dos turistas, a libe­
ralização deste setor focalizaria a retirada 
das barreiras ao investimento e à prestação 
de serviços de turismo. Ora, a classifica­
ção dos serviços de turismo no GATS (W/ 
120) cm quatro categorias (setor 9) bem 
explica esta tendência.21 Portanto, na si­
tuação atual poderá ocorrer até naturalmcn- 
tc uma limitação da competência dos go­
vernos locais para executarem planos es­
pecíficos de desenvolvimento do turismo 
vinculado a sustentabilidade.

Desde a 4" Conferência Ministerial em 
Doha (novembro de 2001), a questão do 
meio ambiente ou, mais cspccificamcntc, 
as rclaçõcs entre as regras da OMC e os 
Acordos Multilaierais sobre o Meio Am­
biente (MEA — Multilateral Enviromnent 
Agreement), entraram definitivamente na 
agenda de negociação multilateral.

Durante toda esta nova rodada de ne­
gociações multilaierais (9- Rodada), como 
alguns temas, lais como agricultura ou mes­
mo serviços, tenderão a criar um maior vo-
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ção ativa do povo local neste processo c a 
garantia da distribuição dos benefícios ge­
rados. Ora, o turismo sustentável c o cha­
mado turismo responsável nasceram para 
responder a necessidades c preocupações 
de vários grupos. Neste contexto, a inclu­
são do turismo na pauta do comercio inter­
nacional. prima facie, limitaria substan- 
cialmentc a habilidade e o poder dos go­
vernos locais no planejamento c execução 
das estratégias para o turismo sustentável, 
uma vez que os fundamentos da OMC c os 
do desenvolvimento sustentável são bem di­
ferentes. Alem disto, sabemos que a OMC 
ainda não desenvolveu as regras para a so­
lução dos conflitos, cm matéria de turismo, 
entre os interesses empresariais e os inte­
resses locais.

O Brasil foi um dos países que parti­
cipou da formulação da idéia vinculativa 
entre meio ambiente c turismo. Ao sediar a 
Conferência do Rio. cm 1992. o Brasil apre­
sentou toda a riqueza da sua natureza c o 
seu enorme potencial para o turismo eco­
lógico. Dependendo do uso que se faça 
destes recursos naturais, os ideais de pre­
servação c de desenvolvimento podem ter 
muito a ganhar ou perder na guerra do co­

mércio internacional. As negociações cons­
tantes da Agenda de Doha são importantís­
simas neste sentido, uma vez que elas defi­
nirão as relações que serão estabelecidas 
entre “liberalização”, “proteção” c “desen­
volvimento”, no contexto do comercio in­
ternacional. Para isto, o Brasil deve assu­
mir uma posição pró-ativa c até mesmo um 
tanto quanto agressiva nas negociações de 
que participa, ou seja, tanto na Agenda de 
Doha quanto nas negociações sobre a Área 
de Livre Comércio das Américas (ALCA).

Contudo, internamente, o governo de­
veria assumir uma atitude mais democráti­
ca c participativa perante as sociedades ci­
vis. Como o turismo sustentável e respon­
sável requer a participação ativa do povo 
local, c imperativo que este conheça muito 
bem os efeitos do GATS sobre o desenvol­
vimento sustentável, sobre o turismo sus­
tentável c sobre o turismo responsável. Para 
tanto, entendemos que o governo deve in­
formar c trabalhar, cm conjunto com a so­
ciedade brasileira, todas as implicações 
advindas dos compromissos do GATS, bus­
cando aproveitar, cm favor da sociedade, 
esta oportunidade (ou ameaça, caso as ne­
gociações sejam mal conduzidas).


